
ESTADO OE SERGIPE
MUNICIPIO DE PACATUBA

PREGÃO ELETRôNrCO SRP No O11l2022

AÍA DE REGISTRO DE PREçO no 2t / 2022

OBJETO: Sistemã de Registro de Preços para âquisição futura e parcelada de
Eletroeletrônicos, destinados a atender á demanda da
PreÍeitura Municipal de Pacatuba, e integrarão como participes: Fundo
Municipal de Saúde e Fundo Municipal de Assistência Social.

Aos 03 dias do mês de Agosto do ano de 2022, O MUNICIPIO DE PACATUBA,
inscrito no CNPI sob no 13,1,L2.222/ 0001-48, com sede à praça Nossa Senhora de
Lourdes - S/N, - Centro - PACATUBA - Sergipe , neste ato representada pela sua
Gestora, Sra. MANUELLA ALMEIDA MARTINS, brasileira, maior, residente e
domiciliada nesta Cidade, dôravante denominado simplesmente ORGAO
GERENCIADOR, e a empresa COMERCIAL CAETAÀO EIRELI, inscri. no CNpl sob
o nr. 32.676.601/000 1-05, com sede na Áv. Simeão Sobral, No 174,
Aracaju/SE, CEP:49O60-640, nêste ato, representada pelo Sr(a).Lúcia de Fátima
e Silva , (Brasileiro), (dlvorciada), (empresária), portador da Carteira Nacional de
Habilitação (CNH) noo1376410434, expêdida por DETRAN/SE, inscrito no CPF/MF sob
o no 345.162.474-53, residente e domiciliado na Rua padre Nestor, n0444, Bloco
Dourado, Apto 203, Luzia, Aracaju/SE, CEP;49045-015, e, daqui por diante,
denominada simplesmente FORNECEDOR REGISTRADO, resolvem na forma da
pela Lei Federal no 10.520, de 17 de julho de 2002, e suas alterações e,
subsid ia ria mente, pela Lei Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações
posteriores, firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREçOS, cuja minuta foi
examinada pela Assessoria lurídica do 14unicípio, que emitiu seu parecer, conforme
o parágrafo único do artigo 38 da Lei no 8.666, de 1993, mediante as seguintes
condições:

1. DO OBJETO

4. DO PREçO

1.1. A presente Ata tem por objeto o Sistema de Registro de preços para
aquisição futura e parcelada de Eletroeletrônicos, destinâdos a âtender á
demanda da PreÍeitura Municipal de Pacatuba, e integrarão como patticipes:
Fundo Municípal de Saúde e Fundo Municipal de Assistênciã Social., conforme
especificações e exigências estabelecldâs no anexo I do Edital do pregão Eletrônico
SRP ão 7l/2022 e Anexo I desta Ata de Registro de preços;

2, DA VINCULAçÃO AO EDITAL
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2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do pregão
Eletrônico para Registro de Preços no lL/2022 e seus Anexos, o qual e pàrte
integrante e complementar, vinculando-se, ainda, a proposta do Fornecedor
Registrado.

3. DA VIGÊNCIA DA ATA

3,1, A presente Ata de Registro de preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar
da data de sua assinatura.
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ESTADO OE SERGIPE

MUNICIPIO DE PACATUBA
4.1. Os preços rêqistrados são R$ 118.725,00( Cento e Dêzoito Mil Setecentos e
Vinte e Cinco Reais), conforme Anexo I.

4.2. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto êm decorrência de
eventual redução daqueles existentes no mercado, cabendo ao Orgão Gerenciador
convocar os Fornecedores registrados para negociar o novo valor.

4.2.1 Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os seus preços, o Órgâo
Gerenciador poderá liberar o fornecedor do compromisso assumido, uma vez
frustrada a negociação e convocar os demais fornecedores visando a igual
oportu nidade de negociação.

4.3. Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serào
reajustados para maior, ressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis a
espécie,

4.4. O diferencial de preço entre a proposta inicial do fornecedor detentor da Ata e a
pesquisa de mercado efetuada pelo Órgão Gerenciador a época da abertura da
proposta, bem como eventuais descontos por ela concedidos serão sem^.e mantidos,
inclusive se houver prorrogação da validade da Ata de Registro de Preços.

5. DO CONTROLE DOS pREçOS REGTSTRÁDOS

5.1. O Órgão Gerenciador adotara a pratica de todos os atos necessários ao controle
e administração da presente Ata.

6, DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREçOS

6,1. A empresa registrada terá o seu registro cancelado quando:

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem

superiores aos praticados no mercado;
c) houver razoes de interesse público.

6.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o
contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da t4unicipio de
PACATU BA - Sergipe.

6.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na
ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a peíeita execução,
decorrentes de caso fortuito ou de forca maior devidamente comprova '1s.

7. DA DIVULGAçAO DO EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

7.1. A publicação do extrato da Ata de Registro de preços deverá de realizada na
Imprensa Oficial, na forma prevista no Art. 15 § 20 da Lei no 8.666/93, até o quinto
dia útil do mês subseqúente ao de sua assinatura.

8. DAS OBRTGAçÕES DO ónCÃO GERENCTADOR

8. 1. São obrÍgações do órgão gerenciador: Gü\ _--
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I - gerenciar a Ata de Registro de Preços:
II - prestôr, por meio de seu representante, as informações necessárias, bem

como atestar as Notas Fiscais oriundas das obrigações contraídas;
III - emitir pareceres sobre atos relativos a execução da ata, em especial,

quanto ao acompanhamento e fiscalização do fornecimento, a exigência dê condições
estabelecidas no Edital e a proposta de aplicação de sanções;

IV - assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na ata, no
instrumento convocatório e seus anexos;

V - assegurar-se de que os preços registrados são os mais vantajosos paTê a
Administração, por meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado;

VI - conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos
preços registrados e a aplicação dê penalidades por descumprimento do pactuado na
Ata de Registro de Preços;

VII - fiscalizar o cumprimênto das obrigações assumidas pelo fornecedor
Reg istrado;

VIII - a fiscalização exercida pelo Órgão Gerenciador não excluirá ou reduzira
a responsabilidade do fornecedor Registrado pela completa e perfeita execução dos
fornecimento.

9. DAS OBRIGAçÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO

9.1. São obrigações do fornecedor registrado:

I - manter, durante a vigência da ata de registro de preço, as condições de
habilitação exigidas no Edital e na presente Ata de Registro de preços;

II - comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na execução do
objeto da Ata de registro de preços;

III - atender aos chamados do Orgão Gerenciador, visando efetuar reparos
em eventuais erros cometidos na execução do objeto da ata de registro de preços;

IV - abster-sê de transferir direitos ou obrigações decorrentes da ata de
registro de preços sem a expressa concordância do Órgão Gerenciador.

10. DO FORNECIMENTO

10.1. O fornecimento dos materiais licitados será realizado em conformidade com as
solicitaÇões da Secretaria responsável, e o fornecimento deverá ser realizado no
almoxarifado e conforme detalhamento no termo de referência do edital.

10.2. A não entrega no prazo estabelecido, implicará na decadência do direito do
licitante à inclusão dos seus preços no sistema de registro, sem prejuízo das sanções
previstas no art.81 da Lei no 8,666/93.

10.3. O prazo de entrega é de até 5 (cinco) dias contados do recebimento da nota
de empenho pela ADIUDICATARIA.
10.4. Os materiais contidos neste Termo de Referência devem ser ..ttregues no
almoxarifado Central, no horário das 8 às 12 horas, para apresentaçao da! Notas
Fiscais respectivas, devidamente atestadas pelo responsável pelo recebimento.
10.5 Os materiais deverão ser entregues, de forma a permitir completa segurança
durante o tra nsporte.
10.6 No caso dosmateriais entregues não atender as especificações do Edital e seus
Anexos a ADJUDICATÁRIA deverá providenciar a substiiuição áo mesmo no pru.á
máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contados do recebimento da comunicação
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ESTADO DE SERGIPE

MUNICIPIO DE PACATUBA
expedida pela Autoridade Competente, sob pena de aplicação das penalidades
estabelecidas na ata de registro.
f0.7 Os materiais serão recusados se entregue com as especificaç.,s diferentes
das contidas na proposta da empresa vencedora da licitação;
10.8 O recebimento dos materiais será provisório, para posteriores testes de
conformidade, verificação das especificações técnicas deste Termo de Referência e
dô proposta comercial;
10.9 Para os casos omissos deverão serem seguidas as determinações contidas no
Edita! e Termo de referência;
10.10 A não substituição dos materiais recusados dentro do prazo implicará a
anulação da ata de registro, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis;
10.11 A obrigação do fornecedor registrado em relação à entrega será considerada
como atendida somente após o ACEITE FINAL por parte da equipe técnica do órgão
gerencia dor;
10.12 Todo produto entregue deve apresentar certificado de garantia.

11. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAçÃO

Na forma do que dispõe o aÊigo 67 da Lei no 8.666/93, fica designado o(a) S(a).
GETMA HONORATO DE SOUZA, lotado(a) na Secretaria lYunicipal de
Administração, para acompanhar e fiscalizar execução da presente Ata de Registro
de Preços, e o Sro LAERTE BISPO PATRICIO, Iotado no almoxarifado da
Prefeitura Municipal de Pacatuba, a Sra. LEIDIENE SILVA SANTOS, lotada na
Secretaria lYunicipal de Assistência de Pacatuba e o Sr. ERIBALDO BISPO
FILHO, lotado no Almoxarifado da Secretaria Municipal de Saúde, para
Acompanhar, fiscalizar e atestar a execução dos serviços prestados .

A fiscalização de que trata este item, não exclui nem reduz a responsabilidade
da licitante vencedora pelos danos causados à Prefeitura ou a tercêiros,
resultante de ação ou omissão, culposa ou dolosa, de quaisquer de sêus
empregados ou prepostos;
A empresa vencedora deverá manter preposto, aceito pela Administração,
durante o período de vigência do contrato, para representá-la.

12. DAS PENALIDADES

a) Se a Adjudicatária, dentro do prazo de convocação. não receber a Ordem
de fornecimento, recusar-se a fornecer o objeto lacitado, apresentar documentação
falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto,
não mantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal,
ficará impedida de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de ate 05
(cinco) anos, sem pre;uÍzo das multas previstas neste Instrumento e demais
cominações legais;

b) Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, erros de execução,
mora no fornecimento, a empresa registrada, as seguintes sanções:

I) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas corrigíveis;
U) multa de 0,5olo (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo atraso

injustificado, sobre o valor registrado em atraso;
III) multa compensató rialinden izatória de 5yo (cinco por cer..o) pelo não

fornecimento do objeto deste Pregão, calculada sobre o valor remanescente do
Registro;

IV) multa de 0,5olo (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo
descumprimento de qualquer clausula ou obrigação prevista neste Edital e não
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MUNICIPIO DE PACATUBA
discriminado nos incisos anteriores, sobre o valor regastrado em dêscumprimento,
contada da comunicação do órgão gerenciador (via internet, fax, correio ou outro),
ate cessar a inadimplência;

V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar
com a Prefeitura Municipal de PACATUBA;

VI) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a ^Jministração
Publica enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que seja
promovida a reabilitação, na forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou
a pena dade.

VII) após o 20o (vigesimo) dia de inadimplência, a Administração terá direito
de recusar a execução, de acordo com sua conveniência e oportunidade,
comunicando a adjudicatária a perda de interesse no recebimento da nota
fiscal/Íatura para pagamento do objeto deste Edital, sem prejuízo da aplicação das
penalidades previstas neste Instru mento.

VIII) a inadimplência da empresa registrada, independentementê do
transcurso do prazo estipulado na alínea anterior, em quaisquer dos casos, observado
o interesse do órgão gerenciador e a conclusão dos procedimentos administrativos
pertinentes, poderá implicar a imediata rescisão ou cancelamento desta ata, com a
aplicação das penalidades cabíveis;

IX) ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, o ÓRGÃO GERENCIADOR
poderá contratar o remanescente mediante dispensa de licitação, com fulcro no art.
24,Xl, da Lei Federal no 8.666/93, observada a ordem de classificação da licitação
e as mesmas condições oferecidas pela licitante vencedora, ou adotar outra medida
legal para fornecimento ora registrados;

X) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo
administrativo, poderão elas serem compensadas pêlo Departamento Financeiro do
órgão gerenciador, por ocasião do pagamento dos valores devidos, nos termos dos
Arts. 368 a 380 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Cr,,il);

XI) na impossibilidade de compensação, nos termos da alíne" anterior ou,
inexistindo pagamento vtncendo a ser realizado peto ÓnCÀO GERENCIADOR, ou,
ainda, sendo este insuficiente para possibilitar a compensação de valores, a
ADJUDICATÁRIA será notificada a recolher aos cofres do Erário a importáncia
remanescente das multas aplicadas, no prazo Máximo de 10 (dez) dias, contado da
data do recebimento, pela ADJUDICATARIA, do comunicado formal da decisão
definitiva de aplicação da penalidade, sem prejuízo das demais sanções legais
ca bíveis.

XII) As sanções ac,ma descritas poderão ser aplicadas cu m ulativamente, ou
não, de acordo com a gravidade da infração;
XIII) O valor 14áximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a

LOo/o(dez por cento) do valor reqistrado;
XIV) Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos

ocasionados por motivo de forca maior ou caso fortuato.
XV A multa, aplicada após regular processo administrativo, devera ser

recolhida no prazo l,láximo de 10 (dez) dias, ou ainda, quando for o caso, será
cobrada ludicial mente.

XVI) As sanções previstas nesta CLAUSULA são autônomas e a aplicação de
uma não exclui a de outra e nem impede a sobreposição de outras sanções previstas
na Lei Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações.

XVII As penalidades serão aplicadas, garantido sempre o exercício do direito
de defesa, após notificação endereçada à ADIUDICATÁRIA, assegurando-lhe o prazo
de 5 (cinco) úteis para manifestação e posterior decisão da Autoridade cuperior, nos
termos da lei.
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13. DA PUBLTCAçÃO
13.1. A publicação do extrato da Ata de Registro de Preços deverá de realizada na
Imprensa Oficial, na forma prevista no Art. 15 § 20 da Lei no 8.666/93, até o quinto
dia útil do mês subseqüente ao de sua assinatura

14, DAS DISPOSIçõES GERAIS
14.1. Independente de sua transcrição, o edital e seus anexos, principalmente a
proposta de preço e os documentos da proposta e da habilitação aprecentados pelo
Fornecedor Registrado no pregão fará parte desta Ata de Registro de r, eços.

15. DO FORO
15.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente Ata de
Registro de Preços será competente o foro da Comarca do Município de PACATUBA,
estado de Serg ipe.

E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada
a presente ata de registro de preços que, lida e achada conforme, e assinada em 3
(três) vias, de igual teor e forma, pelos signatários deste instrumento e pelas
testemunhas abaixo nomeadas, tendo sido arquivada um via na Comissão
permanente de Licitação deste Município.

PACATUBA/SE, 03 de Agosto óe 2022

MUNICÍPIO DE PACATUBA
Orgão g erenciador da ARP

MANUELLA ALMEIDA MARTINS
Prefeita municipal

ROSIVAN IA AIr*ffPO Í{rE LE MOS
FUI\DO MUNICIPAL DE SAÚDE

Gestora do Fundo I'lunicipal de 5aúde
Orgão participante

FAU
FUNDO IVlUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PACATUBA

Gestora do Fundo lVunicipal de Assistência Social
Orqão oô rticiDa nte
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COMERCIAL CAETANO EIRELI

Lúcia de Fátima e Silva
FORNECEDOR
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No dia 03 de Agosro dê 2022. no(á) líuillclPlo DE PAcaTUsÀsE , Lnscriro{a) no cNPJ 13.112.22210ô01-48, com sed€ à pc NossA sENHoRA oE
LOURDES n' S/N CEP 49970-000 - Pacâtuba-SE neste ato legalmênte represenlado por MANUELLA ALMEIDA MARTINS, portador do CpF n'
00742f45o7, RÊSOLVE registÍar prêços parâ eventual aquas çâo êm fâcê da apresentaÉo da(s)proposla(s)da(s) enrpresâ(s)âbêrxo quatifcâda(s):

Fo.nêcêdor:COMERCIALCAETANOEÍRELI CNPJ:32.676.601/000í.05

Ropr.sentantê: Lucia de Fâtifta

Tel.Íone: (79) 30 1 2-4400

Emâll: coínercralcãetãno2@gma .com

End.Íeço: AVENI0A SIMEAO SOBRAL, 774 - SANTO ANTONIO, AÍacaiu - SE - 490606{0

It6m Descrição Quantidade. Unidade Marca

Preço

Unitáío

MUNIC|PIO DE PACATUBAJSE

ATA DE REGISTRO DE PREçO N" 21

PREGÃO ELETRÔNIGO No 1112022

PROCESSO LICITATORIO 1 1

ESI\4ALTEC

ECH500

ESMALTEC

ECH500

ES[4ALTEC

ECH500

ÊSMALTEC

ECHSOO

LICITAN€T

R$3.545,00 RS17.725,00

R$ 3.545 00 RS60.265.00

Total: RS 118.725,00

5 BEBEDOURO - COM GABINETE

ATEOCHÀO, 220 VOLTS, PARÂ
GARRAFOES DE 20 LIÍROS,
REGULAGEIV AUTOIUATICA,

ACOMPANHA DOIS
GARRAFOES DE PLASTICO DE

20 LITROS. COI\,! 02
TORNEIRAS, ÁGUA NA]URAU

ÁGUAGELADA, COIV SUPORTE
EM ACO INOX.

37,0C UND LIBEL]- IVASTER LIBELL I!{,ASTER RS 70s,00 Rs26.085.00

5,OO UND LG tUS3091BC LG lv4s3091BC RS 800,00 R$4.000,00

5.OO UND

13

15

16

FORNO N'lICRO.ONDAS

BRANCO, CAPACIDADE ENTRE
30 A 38 LITROS ÍRAVA DÉ

SEGURANÇA, ÍIMER, RELÓGIO

8OO W DE POÍÊNCIA, LUZ

INTERNA. PRATO GIRATÔRIO,
DISPLAY DIGITAL E VOLTAGEM:
110 V OU 220V.

FREEZER, ÍIPO HORIZONTAL,

CAPACIDADE 4OOAsOOL, COR

BRANCA, TENSÃO

ALIVÊNTAÇÃO 220V.

CARACTERiSTICAS ADICIONAIS

COM OUPLA AÇÁO, 2 PORÍAS,
TERMOSTATO PAINEL NO PA I.

GARANTIA DE FABRICA.

FREEZER. TIPO HORIZONTAL,

CAPACIDADE 4OO A 5OOL. COR
BRANCA TENSAO
ALIMENTAÇÃO 220V.

CARACTERISTICAS ADICIONA]S

COM DUPLA AÇÀO. 2 PORTAS,

ÍERMOSÍATO PAINEL NO PA I.

GARANÍIA OE FABRICA. ITEM

DE AMPLA PARÍIÔIPAÇÁO

17,00 UND

LUcrA DE FATTMA E :Í',liiif;J?',;#fi'
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Unitário TItêm Oêscriçáo

18 MÁOUINA OE LAVAR ROUPAS,

TIPO AUTOÀ]4ÁTICA, COR

BRANCA, CAPACIDADE 12KG
OE ROUPAS. COIV FUNÇÔES

DE LAVAGEM RÁPIDA, TURBO,
2 ENXAGUES,
CENTRIFUGAÇAO, DISPENSAR
PARA SABÃO. LAVAGEM PELO

MENOS DE 4 NIVE'S DE ÁGUA,
COM PELO À'ENOS 12
PROGRAMAS DE LAVAGEM.

CESTO EM PROLIPROPILENO

ESPECIAL CLASSIFICAÇÃO DE

EFICIÊNCIA ENERGÉTICA 110V,

GARANTIA MiNIMA DE 12

MESES,

28 VENTILADOR DE PEDÉSTAL.

TIPO COLUNA, TENSÃO
ÀL|MENTAÇÃO 1 10/220 V.

MAÍERIAL AÇO, DIÂMETRO 4Ô,

coM 6 (sErs) PÁs,
CONFECCIONADAS EM

MATERIAL RESISTENÍE, OUE
OPERAM EM 3 VÊLOCIDADES,

HASTE I\,IETALICA COM ALTURA
REGULÁVEL COIV GARANTIA
0E l2 nfESES.

Quantidade. Unidade Marcá

2 OC UND

38 OO UND

COLORMAO

LAC12

COLOR[,440

LÂC 12

R$ 2.000 00 RS{.000 00

RS 17s.00 RS6.G50.00

Total: R$ 118.725.00

As ê§p€cíicaçôes lecnicás constantês do processo era epígrafe, assim como todes as obrgações ê corüições dêscritas ne minulâ da Atâ de Regislío de
Prêços ê na Proposla de Prêços integram esla ARP, indêpêndentemênte de transcrição.

A validede desta Ate dê R€qistro de PreÇos é até 03i/l)8/2023 , e contâr do dia 0310A12022 .

A presente Atâ de Registro dê PreÇos, após lidâ e achadâ confoÍme, é assinedâ pelâs partes.
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Óígão gerenci
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ROSIVÁNIA BAINYTA MONÍE LEMOS

ruuoo t,ruNtCtpaL oe sluoe
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ÓÍgáo part cipante

Geslora do Fundo Mun cipal de Assistência Social
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Lúcla de Fátima e Silva

FORNECEDOR

FUNDO MUNIC]PAL DE ASSIST ÊNCrA socrAl DE PACATUBA

i- I
'i

ku\-


